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Art. l? À
designadas pelo Conselho
competências;

á composla peir * {qlrffi} diret*rias,
Presbireral, deânidas nã§ seg;uintes, áreas e

I. DiretofiAde Pat{imÔniq, que sená csrnpctente parâ sontrolâr e

adrninistrar todos os bens móveis s imóveis da ICM,
verificando a regularidade de documentaçâo e seu arqúvo, a

loca,lização, a destinação, a aplicaçâo, â manutençâo, a

oçiosidade, o uso efêtivo e o paradeiro, sugerindo as medidas

ntcossárias para â segurenga e garantia patimonial da

entidade, podendo alienar quaisquer bens da entidade,

mediante autorização expressa do Conselho Presbiteral;

il. Direteria,de Engslll$Iia e Constnlsão, que sorá competente

para controlar e administrar todâs as consfuções e refornras

realizadas pela ICM, bem como zelar pelos materiais

empregados, pelo cr:nryrimento dos _ cronogralnas, pela

pesquisa do melhor preço, pela escolha do melhor fornecedor

de materiais e serviços, pela segurança do pessoal de obra e
por oueas competônciâs aüns, sugerindo as medidas

necessárias pâra se alcançar o ssu objetivo;
üL Diretori4 de Finânçâ§. que seni coüpetente para controlar Ê

administrar as finanças da entidade, âs movimentações

financeiras, os invesümentos, âs aplicações, o CIrçaÍnento

anual, as metas de economia a relaçâo custo beneficio, os

riscos, a necessidade do recurso solicitado, a documentação

pertinente, bem como areeadar as verbas destinadas à ICM,
fazer os pagamentos consignados no orçamento e os que forem

autorizados pelo Conselho Presbiteral, apresentar mensalmente

ao Conselho Presbiteral Íts contas de todo o movimento

financeirq dando a conhecer a situação geral da tesourwia e,

quando necessário, solicitx as mudanças qus se fizerem
necessárias ao bom uso dos rscursos;

ru. Diretoria de AdffrinisMcão e RgÊlrso$ Humanos, que será

sompetsnte para controiar e adminisfar a ges,tão do pessoal, a

documentação pertinente, o cumprimento do Regimento
Interno, das norcas Uabalhistâ§, fiscais e de seguraaça, bem

coms verificar a capacitaçâo profissional, o desemperüo, a
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a §$§§tss dt kabalho,
propondo âs ncsess;árias a §rl de que toda a estruturâ

da *ntidade alcance maior e§eiênsia.

PARÂGRÂFO PRIMEIRO - O Conselho Presbiterat designaní, dentre os 4

(quatro) Diretores, um para presidir as retmiôes calegiadas da Diretoria
Executiva.
papi{GprEp0 §EGUNDO - Os Diretores eitados nos incisos do capaÍ

deste artigo sâo designados representantes legais da ICM e a represeutarâo
'ativa 

e passivamente, judicial e sxrajudicialmente, e responderão civil e

criminalmente pelos atos praticados em desacordo a este Estatuto, aos

intercsses da ICM ou de seu Conselho Presbiteral.
panÁçnafO TERCEIRO - Judicialmente, os Diretores represenarão

legalmente a ICM em conjunto ou separadamente, com poderes para

constituir procuradores, daado a conhecer ao Conselho Presbiteral e â

Assessoria Jurídica quaisquer procedimentas judiciaiç.

fenÁCnefo QUARTO - Extrajudicialmente, os Iliretores rcpresentalão

iegalurente a ICM em «rqiunlo ou pelo número mínimo de dois, com

poderes para constituir procuradores junto a órgãos públicos, entidades

comerciais e instituições bancárias, abrir, rnovimontar e fechar contâs,

emitir e assinar cheques, corrtratos comerciais e de serviço§, ôu quaisquer

outros docurnentos equivalentes.

pA DJR§TpRIA pE â"§,§UNTO§ ECLE§rÁ§rrCOS

Art. 13 - A,D{retoria de Assuntos Eclesiasticos é conaposta por 2 (duas)

diretoriâs, dcsignadâs pelo Conselho Presbiteral, definidas nas seguintes

areas e corapetêneias:

I. Diretoria de Ensifio e Comunicagões. que será competente para

controlar e administrar todo o ensino da dourina da ICM,
planejar os seminários regionais, gerais e no e:rterior, realizar

os trabalhos de secretaria dâ ICM, prornoyer a

confraternização e a assistência entre os rnembros da Igreja e a

transmissão por telecomr:nicações;
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q§fl §§sà rür§F€rc§§
parâ contrslar rçlssioÍiad{}§ ass

pâstores e msmbrss das Unidadm, §síneâr co**ss&s para

exame de relatórios e prsçessos* qprsrrsr pêsse em pastoreados

de igrejas, deliberm e decidir quanto à aplicaçâo de orienÍaçâo

e/ou disciplina a membros da lgreja, podendo nomeâr um ou

mais pastores parâ representáL.la nessas ocasiões.

CAPTTqLO Vr

pA§ ÀssEs§qBJA§

Art. 14 - A Assessoria JrsÍdioa terá por cornpetência propor, acompanhar e

controlar todos os procedimer$os jurídicos da ICM, apresentando pareceres

e relatórios periódicos à Diretoria Executiva, infomrando os riscos da

demanda, o melhor procedimento I ser adotado, a mudança da legislação e

do entendimento jurisprudencial, sugerindo as estratégias pâra ss evitâr o
contencioso.

Art. 15 - A Aossessoria_de TI (Tecnologia da Informaçâo) tera por

cCImpetência desenvolver, acornpanhar e controlar o uso de hardware e

s*ftwaren servidores, links de intemet, transmissâo via satélite e outros

meios, bem como verificar o surgimento de novos processos e tecnologias
na área' propondo as mudanças que se Íizerem necessárias, a fim de que os

serviços.e informações sejam mais eficientes-

ÂÍL 16 * A Asqçssorip Especial. de canáter volur*ârio e nâo remunerado,

composta de atá 12 (doze) âssessorê§, denke os pastorês srdenados ou
gestores integrantes da administraçâo da sntidade, funcionani junto ao

Conselho Presbiteral, corn o objetivo de assessorá*lo em assuntos de

interesse da ICM.
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Art. ,17 - ü Co:rselhc Fissd* órgõ*) de funeionam*çrc pffirsââBnÍs, é
composto psr Ú (seis) conselheiros, §erld§ 3 itr§§) eferivos c 3 {três}
suplentes, §om o objetivo de axanr-i*ar ü apxovâr &§ sontâs dâ ICM, sob seu

aspêsto documental, Iegal, §scal, orçâmelrfiírio e de segurançâ',
' apresentando os relatórios proprios e sugerindo as medidas e mudanças

necessi{rias ao bom uso dos riÊcur§os.
paRÁCnef0 PRIMEIRO - Os menrbros do Conselho Fiscal êxêrcerão

mandato por um períodc de 4 (quatro) anos, a contar da data da ata em quô
' forem eleitos, sendo facultadas sucessiva.s reeleições.
pelúCqr{t0 §EGUNDO - Os membros do Conselho Fiscal não serão

rçmuuerados, não possuirão vínculo empregatício e nâo poderão manter

seriços ou negócios comerciais corn a çntidade, exercendo suas atividades

em caráter de voluntaria.do.

fanÁCnnfO TERCEIRO - O Conselho Fiscal utilizara'os meios de

fiscalização necessários, podendo indicar assessogias e auditorias para

cumprimento de suas funçôes.

CAPITUIS VUI

pA§ trr\irps.pEs §ÇLE§rÁSTICA§

fut. 18 - A estrutura da ICM é constituida por seus órgâos dê âdtuinistração

e por Unidades Eclesiasticas, vinculadas ou Íiliadâs, existentes em tçrritório
nacional e no exterior.
p,sRÁCRAFA FRIMEIRO - §ão Unidades §clesiástiças vinculadas:

I. Âs Igrejas estabelecidas em templos, salões e locais adaptados;

IL Os auditórios e anfiteatros, utilizados para reuniões regionaiq

encontros e seminários, sem hospedagem;

m. Os estabelecimentos denominados Msânâins, utilizados parâ

rermiões regionais, encontros e seminiârio§, com haspedagern.
pap(Ggrapo §EGUNDO - §ão Unidades filiâdâs aquelas

dirigidas por estatutos próprios,

ÂÍt. l9 - A ICM estabelecerá novâs Unidades Eçlesiásticâs na medida de

sua necsssidade, por meio de sua Diretoria de Âssuntos Eclesiásticos.

ESTATUTO DA IGREIÀ CRT§TÃ MARÂNATA
(1li. ,{lterâçâÕ - 22.03"2015}
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Art. 10 estarâo agrupad*s sm Regiôes,

definidas pelo Conselho Presbiteial, sob a di:ryão de um Coodenador e

três §ubcoordenadores, ern conjunto coü os denreis rnembros ordenados da

Rçeião.

Art.. 2l - As Unidades Eclesiasticas poderão ou não ter personalidade

jurídica própria, instinrir regimento interno, subordinadas aos atos

estatutários dâ ICM e a suâ outorga reconhecida em cartório público.

CATÍTULCI Ix

PQ MIM§T§RIO PAST§}RÂIí

Afi.72 - O ministerio pastoral na ICM é exercido por pastores ordenados

pela propria entidade, §s quais, por sua vea coorde'l:âÍn e pastoreiarn os

merRbros das Igrejas

Art. 23 - O ministério na ICM é recebido como *uto exclusivo da fe, nâo é

pro§ssional não é remunerado, não há vínculo empregatício e é exercido

em sâf,áter de voluntariado, e este princÍpio é também aplicado aos demais

senriços e atividades voltados para o culto, evangelização e ensino da

doutrina.

PARAGRAFO FRIMEIRO - A âdmissão ao ministério pastoral será

efetivada após o çoúecimsnto pleno deste Estatuto e mediante assinatura

em terfiro próprio, sob o compromisso de acaüi-lo em todos os seus termos

e mediante a responsabilidade pessoal por suâ inobservância.
pap(çRrçt0 §EGI"TNDO - O desligamento do ministério pastoral dar-se-

á por solicitação propria, por abandono de fimção ou pôr ato do Conselho

Presbiteral.

PARÁGRAFO T§RCEIRO - Ocorrido o desligamento do ministério
pastoral, fiea vedado o uso das prerogativas, ütnlos, carteirq direitos e a
pratica dos atos inerentcs à função mínisterial, sob qudquer rnotivo ou
pretexto ê em qualquer tempo e lugar, devendo ser restituidos
irnediatamente à Diretoria de Assuntos Eclesiristicos todos os dosumentos
pessoais e objetos pertencentes à ICM.
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§3oÀvHrv oNIOTg?l rrcnwrv v.{T§ Y0 gNYTNCIrt "I:ujü${ld 0I3N8X3C ;

§ã«NVNU3 ffiõIãim*§õ :YutgnÔtS Áyn§n§ ÕrvMru I §orNv§ oru.Ysou
oo oF{g§ng ztm 'v§nô§ 3.o v§tilu§d N0§"II$ 'oc3À3zv ãe iIJ.§3'§dÀ}
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§opor '§dgü HJyfi§UeJ{SSní\ NC)"L§NI]\\'OftMOU Og \fu:ftftÍgC "IYü^
30 g§of N10§?Iãfl'IYÀ'§:llT{Tv§vh{ &ü ã§or oNã"§§ 'bxlitÂt1o Efl oluEs$u
'sCIuuYfl 3q YuIffi;Id oNvlSvsüu 'NIYnoz das"I.( zln"j ocruvf,ruTitlÀvx
zyd lic ox(I3á'oÀloovd :In&rxNãH 0'lr]vd'situld vsnCI§ olu38Tvns olRYd
'zltrug CI(ruvnff§ Õ"Invd '§ai{ü$ CINY}3v} CII)runyht "v^'ns \íH30u '§ w§ã}
§n3NVI{ '§S$VO§ ÍNCI:}Id OINOI.NV O)NVI{ '§NI.t,Uy}^{ §AÇ§I§ OM)NYI{I
'ol3N vÀII§ 'r3ü|{vi4,'vs\r§c ü§0'I3Á" oI^YJ.o ?In"I 'oulãhnívc §YUãUC
lro ÂãTu§üNvÂ{, §IflT 'vzno§ go §ÍHo0 NosffNI"I 'u'itx3§[rhüilH oÂvJsns
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afi'I oc§v3ru'xfiÂvx

CINãTI§

dxs:l-ü
zvd vo ouoSd'0rt0svd itnÔrur{itH o'Iovd'§guld vsfios oÍuãg1Yne o"InYd
'rtrN§t offrrvnoÍ o'Invd 's?t{*í) oNY.lãv3 0mrunYht 'v^fl§ yt{}ox '§ xv§ã}
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itNÕ3id or§lüINy o)uvx/{ "sNit.u\rN §ãowt§ o"IiISuvhl
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iIC ÀIITXãCINV^\ SII'I'I 'VZflO§ 3fl SgI^lOD

olÂvlo zIn"I 'outSNuY) §vJ.lÍtu
I{OS§NI"I'U':ruf,ã§[hll§H O^visn§

'GH'IIJ OiUitãOU í§Of 'ZnIf, VO SÕhtYu iISOf "CINI'InVd Sn:Iq 30

l§of '§IvÀoN §gncruüüx gç=*r3 E§of 'Yj§ooN3IÁ{ §ãÀly
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Fontcs Laranjeirq ç* rrabalh*s- InisisXmssr, fri realizade urn üuko de

Clori{icação âü Ssnhsr. §m su3c} àmbitc fsi rcqlieâda a le.itura e explxnaçâo do tsntn bíblica de I
Reis. C*pítulo 01, versos i? s 3J. Em soguida- dando rnicio aos trebalhos, o Presidente leu a
paul4 da quâl constârs.m os se$rintês assuntos: ai alteração rJ* Êstanxo; bi tÊlstôrio do

Conselho fiscal; e c) §utrss âss{tnrü)^ lniciatrmenrq forarn «rnstituídas comissôes sd Àor para a

discussão dos segrrintcs assuntos: Legislaçâo c Justi,ça; §eminário * Doutrina E Enrino das

Clmses, Posteriormsntc, forarn aprovadas, à unarrimidade, âs seguintÊs altemçÕe* na rodaç§o do

E§râtut§ da enridads: CAPÍTUL0 I ÜÁ DENOMINÂÇÃo - DA SED§ - DO T§MFO - DOS

FIN§ Àrt: l" - A I§RE A CRI§TÃ MÁRANÂTÂ,, pessoajuridiia tle dircito privada,
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/ /t rt-Y\
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frô
neste E$an$o designada sinrplesmente ICM, é umâ Orsânizaçãc Religiosa, bçne cente,

educação ê assistênciâ sociat" sem firs lucrativos, de lirre criaçâr, organização, es§utura

s*ndo vedadtr Eo Puder Públiso negar-lhe recunhscimento r rtgistrs dos atos

aê seu $unçiona"rncntÕ, ns§ (ermos do artigo 44, inciso [V. e s6ü ,,,

Civrl Brasileiro, de 10 de janeiro de 2f,12- A.rt. 2o - Â ICM tÊm sodça..

konju" 90, Vila Yelhâ, ns §stsdo do §spirito §*nto. Brasil, s quâl

dccisâo do Consslho Frcsbitcral" -.. Art" 4" -",{ I§M é a Êofltinusçãs c I " " {
Crisü Pre:bilerianao fundada e registreda sob o no 1.065, sm 32 d*janeiro

de t9ô8, de RegÍstro Civil de Vitória{E§" cujos estatut$ originais esconúam-se nÕ

mesrno üartório, datsdos do ll." dc janeir,o de 1972, §ob c n* ?ü16, rsnd$ que, êm 23 de jantiro
de l9B0- § nsÍns da lgreja pfrscôu e ser lgrej*. tris§ Maranata - Presbitério Espírito Sartêns§,

em 02 de junho de 2005, scus rrgishrs foram transfcridos para o Certôrio de Rcgistrn Civil das

Pesoas Jurídicas de Yila Yelna, E§. sob no 2"986, Livro A, e, em ?l de rnarço de ?015. passou

a ser idenliÍicadâ csgro I$RÊJA CRI§TÃ MARANATÀ. Àít. 8o PÂRÁCR.dFO

.". ffi. Àprovar o relatôrio enual dos Adminisradorcso rl*sts inclusos âs contes Ê os

balanços examinados

PRESBITERÁL ÂÍt. 9"
pelo Conselhr Fiscal; CAPITULO M DO CONSELHO
- O Conselho FrEsbiteral é composto dr l l (ona) conselheiroü den$e

os quais um será o Presidente, que é o Fresidrnte da ICM. .". P^AÁ.GRÂFO'QUÂRTO ' 0
Conselho Presbiteral terá por compêtência: """ XIIL Deliberar sobre a alteração de sede da ICM,

própria lCM, ... Ârt. 32 - A ICM ÍasêÍva-§s o direiro d* agir judicial ou extrajudieialmantÊ

contra ôrgâos benefieentes, religiosos, íila,"rtrúpicos ou dc qualqu*r outra natureÍa" {uc
utilixarem como denominação es nomçs e axpressõe* "§ilârêflâta", "Cú$tã h4aranat*", "Igreja

Cristã Maranata", 'ICM" ou *MaâiâiÍn", eÍn seus Estatrtos, Regimentos Internos ou em

qualquw oufro eto constitlrtivt' ôu sm sÊus rÊspcctivos cstabslcclrnrntos) sém o devido registrô

na ICM. cÀ?iTuLo xII] DÀs DI§po§§Ô§§ rí?iilAl§ E, iti,À}'r§tTÓRlA§

í"*"i,

lNt

para efeito do Âí. 2" deste Esrâtu*o. .." CA?iTULO fV DÀ PIR.r:'I'üRIÂ EXECUTrVÂ Ârr. l!
.. I. §irEtoria de Patrjmônio, que será cornpetenre parÂ süilroh. e admlnístrar -.. il. Diretoria

de f,ngcnharia e Cons§ução, que será cornpetcnte para control*r e administrar ... ; ffi. Diraoria
de Finançaq, que san[..comp€tente para confolar e adminisrar ..- IV. Diretoria dc Âdministraçâo

e Recursos Humanos, gue será üomp€tente para conÚolar e administrar ... CAPÍTI-ILO v DA
DIX"ETORTA §g À§§UNTC|§ ECLE§IÂ§TICO§ âA. 13 I. Diretoria de Ensiuo e

, Comunieações, quc *erá competente para conrrolar e adrninisrar ... lL Direoria de

-*;* tr- . §ctacionsmento Ministerial. que será compctentê pffa çonrolar e administrar ... CÀPiTULCI

XII DA DEFE§A DO NOME ,4,Ít. I I - A criaçâo de outras igrej*., de outros Presbitérios, de

ôutss grupos ou denuminaçües, sçb * denominaçãa "Mârüfiaüã", "Cristii Maranãt*", *Igejt

Çrist§ Maranata", nlCMu ou "Maanaim" só poderá tontar-se cfctila mcdiantc autorizaçâo
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Conselho PrssbitsÍal. Aí. 4? - Ests Esãtuto subsriuri ss ârr*ÊÍiorÊs" rccepcionô as normss

congênercs do§ ê§tâtutos uteriorcs e Êntra cm vigor nesta d*a. Bslo H<lrizonteÀdo, 23 de

março dr 2015. Apos a aprovagão d*s alterações êstatutâriâs, foi aprovado, à unidade, o
"retatorio 

do Consçlho Fiscal referentçs âs çoilss dos anos de 2SI l, ?01? e 2013. Em seguid4

fonm ercolhidos, à unanimidade, os três novos merrbros ds Cc*sçlho Prcsbitçral, a saber:

EDIL§ON ROCHÀ DlÂ§, LUü CS.RLO§ MONF§,RR.4RI DE OLíVEIRA e LUIZ
FERNÀNDO PITTA. Posteriomrerrts, fsram recoadssidfls p*ra rm novo mandato de 4 (quaroi
ânos, à unanimidadg os atuais mrmbros do Conselha Fircal. Â s*u tumo, Íbram aprovadas, à

unanimidade, as conclusõçs das comissões d h*c sonsitüídes âs prssÊnrc assembleia.

Postcriormenter o ex-mernbro do Cons*lho krsbi:cral í0§É DE ANCHIETÁ FRÂ0Â
§ C*RV*LHO explanou as finalidades do lnsiituto Mararr*re. Firalmente, o Prssidcnte da tCM

todos os membros da *ssembleiâ â qüe pennáneçam firrnes nos propósitos

§ que prcm§Yajn â {rrâ

YAI

da 1C§{" pelos dernais mrrnbr*s do Csnselho Presbiterâl e
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COMPÜ§ICÃO DÀ IVTE§fury

Con'selheiÍo§: Gilaon Fersim de §ousa, *{daiso Fe*racdes Àlmeida, Luiz Eugênio do }toeário §anttrs,

Àlexandre MeIo §rasd l}.lniã Cipmte dc Âzmedo, Rrúâto Duguay Siqueira, Marctlrr Ferrefu* do

htascimcnto, Lüiü Fe*naodo Ga*p*r Pitta c 8wato §uguây §iqueirã- Â ts'Írião frri presidida peltt

Corselhriro Gilsún feÍÊiÍa dc §ouua, gue aâ condição dc Sectetário é substinrt* imediata do

Ptesidente, côafornê ptwisâo do Par{grafo Tucriro fut" 9 " do Estâtuto dâ ICM" Para tsta rcuniâo
o Prcidsntr desiguou PAfir âtuâÍ eoürô §ecretário o tonsdhrim,tdaiso §ctasrrd€s .Almeí.de.

ü.RI)§hÍ no Dr& CffiÍI}RIO LEOilSNOO MTItrOO
$ol, kn l§ tul, 195, Rluirra dr Brrrr, Uilr ualhr - t§

filJIEl,lTI[Rçf,0 - Z (duu)
quc wlr c6ptÊ ü rtprodutto f ial

rôplr(r) lrtn{q a ucrga
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§clo 623?13 lllll conrulh rutrnllct drdr un uru t;x.;uc br
Eiloluúçnlsc, fii 5,§? tnor{or, ftf l.§2 Talrl Ri ?,â{

L §O CJLR§O I}E DIR TO,§§§I

t-1. Fica deliberado, §ôs t€mlas do diqposto Bo trt 6{ combinado cüm os st- 9, §4o, YII e art 12, 1, g. ill
c IYn todos do Estaü$o da Igryja Cristâ Mâranatâ, quc o §r. DÀ)ü§L MOREIR.A- brasilçiro, casada.
administmdor dc empresas, inscrÍto m CPF sob o o" 348.493.356-9I, resideate e domiciliâdo uâ A§.
Antônio üil Veloso rn 3.210, Praia da Costq Vils Yelhe*E§, R§§FONDERÁ pelo cargo de Diretôr de
Patimôdo, âsuffirlaüdo com o cargo ds Diretsr de Adminiskaçãs e R§cursôs Humanos Ê s SÍ"

fORtÂI§D DA SILVÂ ÂLlvÍ§IDA, brasileiro, casâd§, esommista" inscrito m CFF ssb o n§

017.CI74-867-78, reside$Ê E domiciliado sâ Rrra ftiiübâ, N" l§4e Condomiuio Varaodas ds ltapoâ"
§loco 1, Âpf ltl, Vüa Yelha§§, RE§PO){DERÁ pelo cargo de Diretor de §ngeú*ria e Corsmrçãn,
acrrmulandossns sargs de Diretçr de Firançasi

1.2. Ficadesigrado qus s §r. DÁNIEL MôREIRÀ rss teilnss do diqposto no arl 12, §1" do Estaruto da
Igreja Cristã ldaranata prÊsidirâ âs resniíl§s da Diretoria Executiva;

1.3. Fica deliberado quÊ ertr face das acumulaçôes de cargos de Diretorcs corforme estabelecida no item
i.i., nâs Íe$ü@ eurr açrçscimo de sakirios, b€xn como, nerhuma vantsgsn adicional por part* das
Dirçtores norsinsdos;

1.4. Fica está&elssido qlre os Diretores no sxercÍsio dos wrgos rm âsumulaçâ§, observarâo as atibuições ^

e rêsponsâbilidades inçrçntes 8§ Í€§peütivas BíretqÍiü§. ros tsrmos da t€i e do Estatuto da Igreja Cris6
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CARTORIO LEONARDO AZrcYE,
LEONÁRDO IOSÉ CYPRESTE DE AZEVEDO

TABELIAO
EIJR/CO SÁNSON DE AZEVEDO 01

SUBSTITUTO
RIVIERA DA BARRA - VILA VELHA - ESPíRITO SANTO

LIVRO: 182

FOLHA: 018/019
DATA. 2010212017

PROCURAÇAO BASTANTE QUE FAZ: IGREJA CRISTÃ

MARANATA, NA FORMA ABAIXO:

S A I B A lvl os que este público instrumento de procuração

bastante virem que aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e

dezessete (2010212017), neste Cartorio, no Distrito da Barra do Jucu, túunicípio de

Vila Velha, Comarca da Capital, Estado do Espírito Santo, perante mim Tabelião

Substituto, compareceu como Outorgante: IGREJA CRISTÃ MARANATA, inscrita no

CNPJ sob o número 27.056.910/0001-42, com sede na Rua Torquato Laranja, I'l' 90,

Centro, Vila Velha-ES, representada por DANIEL MOREIRA, brasileiro, casado,

administrador, portador da Carteira de ldentidade no MG-1.688.541-SSP/MG

inscrito no CPF/MF sob o no 348.493.356-91 corn endereço comercial na Ru

Torquato Laranja, no 90, Centro, Vila Velha-ES e o Diretor de Finanças

DA SILVA ALMEIDA, brasileiro, casado, diretor de finanças, portador da carteira

identídade no.937412-SSP/ES e inscrito no CPF/MF sob o no 017.004587-01,

residente e domiciliado na Rua Prof. Telmo de Souza Torres, no 700, Bl 11, Apt' 204,

Itapoã, Vila Velha-ES, reconhecidos como os proprios, pelos documentos que nr

foram apresentados a mim Tabelião do que dou fé. Por eles me foi dito que por

público instrumento, nomeiam e constituem seus bastantes procuradores: ERAL
DE ANDRADE ALVARENGA, brasileiro, casado, lapidário, portador da carteira d

identidade no. 2.613.807 SSP-MG e inscrito no CPF/ttilF sob o no 441"365.796-91

residente e domiciliado na Rua 
. 
Roquete Pinto, No 347, Allinopolis, Governad

Valadares-MG e ANTÔNIO JULIO PENA, brasileiro, casaclo, empresário, portador «1

carteira de identidade no.881.197 SSP-tvlG e inscrito no CPF/MF sob o
242.043.236-34, residente e domiciliado na Avenida [ttloacir Paleta, no 1177,

1106, Bloco 2, São Pedro, Governador Valadares-MG; a quem conferem pod

para representar a outorgante paru representar a outorgante junto

Superintendência Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento S

(Supram). Podendo o procurador solicitar e renovar licenÇa ambiental para os imove

da outorgante no estado de Minas Gerais e junto as prefeituras municipais d

cidades de Governador Valadares, Conselheiro Pena, Teofilo Otoni, Caratinga
Guanhães, Montes Claros, Vista Alegre, Janaúba, Jaíba, Bocaiúva, Buenopolis
Pirapora, Corinto, Três t\íarias, Mirabela, Brasília de Í\4inas, São Romão, Sali

Taiobeiras, Januária, Bonito de Minas, ltacarambi, Tejuco, Pedras De Maria da C
São João da Ponte, Paramirim, Divinopolis, Santa Efigênia de [\íinas, Dom Ca
Campanário, ltambacuri, no estado De Minas Gerais, Vitória da Conquista, Brumad
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CARTORIO LEOI{ARDO AZEYEDO
LEONÁRDO IOSÉ CrPRESTE DE AZEVEDO

TABELIAO
. ENRICO SÁNSON DE AZEVEDO 019

SUBSTITUTO
RIVIERA DA BARRA - VILA VELHA - ESPíRITO SANTO

i
!

no estado da Bahia, podendo assinar requerimentos, termos, guias, pedidos de

imunidade tributária, averbaçÕes, representar ainda perante cartorios de registro

geral de imóveis, podendo requerer averbaçÕes registros, assinando os

requerimentos necessários, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel

desempenho do presente mandato desde que aqui outorgados. Sendo que esta

procuração tem prazo de validade de 12 (dozel meses a contar da presente

data. VEDADO O STJBSTABELECIMENTO. FEITO SOB MlNUTA.Gertifico que

pelo presente ato são previstas as seguintes custas: ITEM V-TAB 07+ ITEM

TAB.03 valor R$ R$ 40,03 + FUNEPJ Lei complementar 257102 valor R$ R$ 4,00
+ FARPEN (Lei 6.6701 Ato 6781021 valor R$ R$ 5,50 = RS R$ 56,36. Assim

convencionados, me pediu lhe lavrasse a prqsente procuração nestas notas, o que

feita, sendo-lhe lida em alta voz, achou conforme, aceitou, outorgou e assina,

dispensando as testemunhas de acordo com o parágrafo único dos Artigos 582 e 626

do Codigo de Normas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça deste Estado de

0911212009. Eu (assinado) Letícia Duarte Penha, Escrevente, digitei a presente. Eu

(assinado) ENRICO SANSON DE AZEVEDO, Tabelião Substituto, fiz imprimir,

subscrevo, assino em público, raso e dou fé. EM TEST. (sinal público)

VERDADE. Ass. ENRICO SANSON DE AZEVEDO. Ass: DANIEL MOREI

representando IGREJA CRISTÃ MARANATA. Ass: F D DA SILVA ALTVIEI

representando IGREJA CRISTÃ IríARANATA. Eu Letícia Duarte Penha
Escrevente, fiz extrair o presente traslado nesta a data, conferi, estando tud

conforme o original, subscrevo e assi público e raso

EM TEST' DA VERDADE a
9,"

:l

Duarte

Escrevente
a

Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo
Selo Dagital de Fiscalização

023713.tHXí702.02267

Emolumentos: R$40,03 Taxas: R$ 16,33 Total: R$

Consulte autenticidade em www.tjes.jus.br
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CARTORIO LEONARDO AZE.YEDO
Dt{o

LEONARDO JOSÉ CYPRESTE DE AZEWDO
TABELIÁO

t'. ENRrco sá-l/so^í DE AZEVEDo 016
SL'tsST:TL'TC

RT\-IER{ DÁ BARRÂ.l"ILÁ1'ELH,{ - ESPÍRITO SAI{TO

r-ivRo 190 PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FpZ:
FOLHA. A1Ü017 CRISTÃ MARANATA, NA FORMA ABAIXO:
DATA: 2A|0AZU8

Lett

IGREJA

SAIBAM os que este público instrumento de procuração

:as:ar:e virem que aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
,dezoito {2A|0A2018}. neste Cartório, no Distrito da Barra do Jucu, Município de Vila
','êlna Cornarca da Capital, Estado do Espírito Santo, perante mim, Tabelião
S-bstiiuto. compareceu como Outorgante: IGREJA CRISTÃ MARANATA, inscrita no

,Ci\PJ scb o número 27.056.9101000142, com sede na Rua Torquato Laranja, no 90,
Cênt.c Vila Velha-ES. neste ato representada por seu diretor de administração e
'ii--s3s hurnanos e patrimônio DANIEL MOREIRA, brasileiro, viúvo, administrador,

r^ascido em 21 de julho de 1960, filho de Ovidio Moreira e Maria Nuraide Moreira,
lcortador da carteira de identidade no. MG1.688.541-SSP/MG e inscrito no CPFiMF sob
, o no 348.493.356-91, com endereço profissional na Rua Torquato Laranja, no 90,

Centro. Vila Velha-ES, e pelo diretor de finanças FORLAND DA SILVA ALMEIDA,
brasileiro. casado. economista, nascido em 06 de janeiro de 1971, filho de Zilton
Arnparo e Suila da Silva Almeida, poúador da carteira de identidade no. 937.412-
SFTCIES e inscrito no CPF/MF sob o no 017.004.587-01, residente e domiciliado na
Rua Professor Telmo de Souza Torres, 7001204, Bloco 11, ltapoã, Vila Velha-ES;
teconhecida como a própria pelos documentos que foram apresentados a mim,

'-l-abelião Substituto, do que dou fé. Por ela, por seus representantes, me foi dito que
por este público instrumento nomeia e constitui seus bastantes procuradores:
ERALDO DE ANDRADE ALVARENGA, brasileiro, casado, auxiliar administrativo,

,portador da carteira de identidade no. M-2.613.807-SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob
c no 441.365.796-91, residente e domiciliado na Rua Roquete Pinto, 347, Altinópolis,

rGovernador Valadares-MG, e ANTÔN|O JULIO PENA, brasileiro, casado, empresário,
;oortadorda carteira de identidade no. M-881.197-SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o
'n'242.043.236-34. residente e domiciliado na Rua Moacir Paleta, no 1177, Apto 1106,
Bioco 2. São Pedro, Governador Valadares-MG; a quem conferem poderes para
representar a outorgante junto à Superintendência Regional de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável (Supram), podendo os procuradores solicitar e rênovar
Iicença ambiental para os imoveis da outorgante no estado de Minas Gerais e junto às

rDcm Cavati. Campanário, ltambacuri, no Estado de Minas Gerais; Vitoria da

[Conquista, Brumado, no Estado da Bahia, podendo assinar requerimentos, termos,
l

I
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CRRTORIO LEONRRI]O SZEUEDO

Rodoutr do Sol, km 15 aul 1925, Rlulcra de Barrr Utla Uclha - ES

RUTENTICRÇâ0 - I (uma) cópta(s) frantc ,,')
Ccrttftco quG ..1,â côple ó rrprodugào flrl do orlslnll aul,ayr{ifando-r
no! t.rllo! do Frttgo ?o - U da Lct I935/1994 ny

rUt lr Uclhr, 21 dc fsurciro dr 2018, 14,25,48 En IcaL--!Vt--da urd
Cod, tJC02El095l'1 Lcl,tcia lJuartc Pcnha - Eecrcvcnf,c
Sclo, 023?13.CDX1801 01287 concull.c autsntlctdadc cm ur.ru.

Emolumcntoc,Rl 2,83 Encarsol'RJ 0,76 Tota
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CARTORTO LEÜF{ARDO AZF.YEDO
LEONARDO JOSE CYPRESTE DE AZEWDO

TÁ.BELIAO

ENRICO SáÀ/SON DE AZEVEDO Oí
S1-'BSTITUTO

Rr\.rERq DA BARRA - \fLA vELHA - rspÍnlto sANTo

rt

: - as :edrcos de imunidade tributária. averbações, representar ainda perante
l:::.'is ie registrc geral de imoveis. requerendo averbaçÕes registros, assinando os
-3:-e'-31:os recessár-ios. enfim. praticar todos os atos necessários ao bom e fiel
::s:-psnt'ro cic presente mandato desde que aqui outorgados. Sendo que esta
procuração tem o prazo de validade de 12 (doze) meses a partir da presente data,
flcando vedado o substabelecimento. Feito sob minuta. "A qualificação dos
:'::iraccres e a minuta da presente procuração foram declaradas pela

l'--i-CRGANTE. que se responsabiliza civil e criminalmente por sua veracidade, bem

r:'i. c,oi'ouaiquer incorreção. isentando assim o notário de qualquer responsabilidade
: , g 3": ,nai" Certifico que pelo presente ato são previstas as seguintes custas:
ITEM V-TAB 07+ ITEM IX-TAB. 03 valor R$ R$ 41,11+ FUNEPJ Lei complementar
257n2 valor R§ R$ 4,11 + FARPEN (Lei 6.6701 Ato 678102) valor R$ R$ 0,00 = R$
RS 52,19. Assim convencionados. me pediu lhe lavrasse a presente procuração nestas
^3:as c que feíta. sendo-lhe lida em alta voz, achou conforme, aceitou, outorgou e
:ss,ra dispensando as testemunhas de acordo com o parágrafo único dos Artigos 582
e ô26 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça deste Estado
:e 19,'12i20A9. Eu (assinado) Letícia Duarte Penha. Escrevente, digitei a presente. Eu
assinado) ENRICO SANSON DE AZEVEDO, Tabelião Substituto, frz imprimir,

subscrevo. assino em público, raso e dou fé. EM TESP (sinal público) DA VERDADE.
Ass ENRICO SANSON DE AZEVEDO DANIEL MOREIRA representando
]GREJA CRISTÃ MARANATA, ASS: FO

\, ex:ra:r o presente traslado nesta mesma data, conferi, estando tudo conforme o

IGREJA CRISTÃ MARANATA. Eu

D DA SILVA ALMEIDA representando
Letícia Duarte Penha, Escrevente, fiz

DA VERDADE
-l)utl

Caítôíio

tcriginal, subscrevo e assino em público "p#EM TEST. 1, t'

Oi'.1

'r.,.j.-. 
_,- ,-\-'

l-€tícia Penha

-*-, Escrevente

11"23Á*

L.R-R,r,

Drçt&ctt,lo

Podêr Judiciário do Estado do EspÍrito Santo
Selo Digital dê Fiscalizaçáo

02371 3.COK1801.01 01 5

Total: R$ 19Emolumentos: 41 '11 Taxas: R$ 11

Consulte autenticidade em

0M e - 3 3e2-€52a-60e4-tof4-f53c- 51 I 5 -7 947
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Of. 084/201 I Governador Valadares,2Sde junhode 2019

Ao
Eng. Florestal Sr. Carlos Eugênio Coelho da Cunha
DD Analista Ambiental
Regional de Florestas e Biodiversidade Rio Doce IEF/GV
Governador Valadares, MG

Assunto: encaminha Certidão de Registro de Uso da Agua
Referência: Processo de intervenção ambiental n'. 04050000030/17

lgreja Cristã Maranata - PES, CNPJ: 27.056.91010081-27, com sede no Corrego do
Pontal, zona rural domunicípio de Governador Valadares, NlG, representada neste ato
pelo seu procurador infra-assinado (mandato anexo), encaminha copia simples da

Certidão de Registro de Uso da Água, processo de cadastro no. 1697812017.

Posto isto, requer seja a certidão ora aprêsentada juntada aos autos do processo em tela,
para que se possa dar prosseguimento à análise do processo de intervenção ambiental.

Nestes termos, pede deferimento

Eraldo de rade Alvarenga - Procurador

Àberturâ:
Tipo Doc:

Unid Àdla:

Req. fnt:
Req. Ext:
Àasunto:

040000011401L9
02/97/20t9 10:31:39
DOCUI.íENTÀÇTO PÀRÀ PROCEsSO

URFBIO RIO DOCE

cooRDEHÀçÃo RccloltÀr DE coNTRorE

ERÀIDO DE ÀNDEÀDE AIVÀEENGÀ

oF ol4/zolg - Docul{ExTeÇÃo cotlP

UONI

DOP

Rua Marechal Floriano no. 600 salas 903 e 904, @ntro, Governador Valadares, MG

CEP: 35010-140 - Telefax: 33 3271-8661 Celular: 33 988331881

E mail: bioenggv@hotmaíl,com

t;
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O DITMOT §CrEI dO I§§TIT1.rTO §'IN§Itr{} T}E OT§TÀO Dâ§ ÁCU*S . T§ÂM"

§üytitisa qu* l cxphryüd ü* *.{ rt1"ih d§ *Srus nnhücrr*.üss*' úr*mn t*:{X} kg{r}í*r*-
tsBlirrüdo e.ó0 r*rldia, Isr {§si* d* rmcffin§" §s Füils dc eosrdma&* ryfà4 X tr}Sne
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL. SEMAD

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS AGUAS - IGAM

cERnDÃo DE REcrsrRo DE uso'tNSrcNrFrcANTE DE REcuRSo níonrco

NúmerodaCertidão: 0000086858/20í8

Número do Processo: 0000208905/20í8

Chave de Acesso: HQ05.8EK9.DT

O Diretor Geral do INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS - IGAM, certifica que a
captação de í,000 t/s de águas públicas do SEM DENOMINAçÃO, durante 24:OO hora(s)ídia,
em banamento com í.804 mr de volume máximo acumulado, no ponto de coordenadas
geogÉficas de latitude 18" 46' í9,0'S e de longitude 42" 5' 42,42'1úÍ, para fins de Limpeza de
pátio e edificações, Dessedentação de Animais, lrrigação realizado por IGREJA CruSTÃ
IiiARANATAfES, portador do CPF/CNPJ no 27.056.9í010081-27, no Município de
GOVERNADOR VAIÂDARES-MG, é uso de recurso hídrico considerado como insignificante de
acordo com a Deliberação Normativa CERH-MG no 09 de 16 de iunho de 2004, e, nos termos do

§ 10 do art. 18 da Lei Estadual no 13.í99 de 29 de janeiro de 1999, não está sujeito a outorga de
direito de uso de recursos hídricos, mas tão somente a cadastro.
A presente certidão tem o prazo de validade de 03 (três) anos, contados a partir da data de sua
expedição.

Esta certidão poderá ser cancelada caso sejam descumpridas as condiçôes estabelecidas no
primeiro parágrafo.

Certificamos, ainda, que caso as condições ora apresentadas pelo requerente se alterem, faz-se
necessário comunicação a este lnstituto para reavaliação do caso.

Esta Certidão não dispensa nem substitui a obtenção, pelo(a) usuário(a) de recursos hídricos, de
certidões, atestados, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal,
estadua! ou municipal.

\, Esta Certidão produz, perante terceiros, os mesmos efeitos jurídicos de outorga de direito de uso

j de recursos hídricos, sujeitando o(a) usuário(a) de recursos hídricos à fiscalização do Estado e,

E no que couber, às penalidades contidas na legislação de recursos hídricos.
-

=

=
Z4

=

ã Certidão emitida via Sistema de cadastro de uso insignificante de recursos
ã hídricos, de acordo com os dados fomecidos, em 1711012018
x

u
z
lJ
zÉ Válida até 1711012021-g
3 I autenticlOade desta cerlidão está disponÍvel no endereço: http:/usoinsignificante.igam.mg.gov.br/mrhilvalidarceÍtideo.xhtml

5 ou através do QRcode impresso
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Esado de Mçio Ambiente e Deseffolvimento Sustentável

Sistema Estadual dc Meio Ambiente
lnstiü.rto Esladual de Florestas

NOT|FICAçÃO N' z47lURFBio Rio Doee/2019
GovemadorValadares,02 de dezembro de 2019.

Assunto: Notifica decisão de processo de regularização ambiental.

Referência: Requerimento para lntervenção Ambiental 0405000m30/17

Prezado,

Servimo-nos do- presente para informar o Arquivamento do processo de regularização de

intervenção ambiental em epígrafe

Cabe-nos informar que quanto à decisão administrativa exarada, caso queira, poderá ser interposto

recurso, contados da publicação do mencionado ato publicado no Diário Oficial em

fu-yl;p:E-, conforme disposto no Decreto Estadual 47.383/2018:

Art. 40 - Câk recurss en\rolvendo toda a rnatéria obieto da decirão que:

I - deferir ou indeferir o Bedirlo de licença;

ll - determinar a anulação de licença;

lll - determinar o ãrquivamento do píocesso;

Art. .t4 - O recurso deverá ser inteíporto no prazo de trinta dias, contados da data da publicação da

decisão impugnada, por meío de rêquerimento escrito e fundamentado, facultando-se ao recorrente a

juntada de documentos que considerar convenientes.

Ressalto que, caso os valorês referentes à análise do mencionado processo não tenham sido

quitados, estes serão remetídos ao órgão responsável para inscrição do débito de natureza

ambientalem dívida atíva do Estado.

O arqrrivameoto do presente pÍocesso não impossibilita a aberturã de novo processo, dede que não
i

implique reaproveitamento dos custos referentes ao processo ora arquivado,

lnformamos que caso o empreendimento esteja instalado ou em'operação e continue sem a
regularização ambientat, estará sujeito às penalidades de multas e até mesmo suspensão/ernbargo

das ativklades, conf,ànne disposto no Oecrcto ns 17.3831N18.

Atenciosamente,

Régis André Coelho
Supervisor Regional

IEF/URFBio Rio Doce
Bioeng - A/C lgreia Cristli Maranata
Rua MarechalFloriano, 600, SL 903/ 904 - Centro
Governador Valadares - MG, CEP: 35.010-140

Unidade Regional de Florestsas e Biodlversldade Rio Doce IEF /W
&ra Oiiq 1.*7- IlàedorAraúFr- Gecrnador Yaledercr - XG

Telefone (3iil) 2101-75 50

@
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't0t02t2020 SEI/GOVMG - 11300888 - Decisão

GOYERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Instituto Estadual de Florestas

I.§.F

i"
\

r 2.''
f.

-

E.R.R.D.

Decisão I E F/SU P E RVISÃO/R tO DOCE n s. ne t3 I 2O2O

tuízo DE REcoNst DERAçÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne: 005000030 | L7
REQUERENTE: IGREJA CRISTÃ MARANATA

O Supervisor da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Rio Doce- do lnstituto Estadual de
Florestas, no uso das atribuíções definidas pelo art.42 do Decreto Estadual 47.34412OL8, tendo em vista
o recurso protocolado em 26 de dezembro de 2019 contra a decisão de ARQUIVAMENTO do

ç- requerimento de autorização para intervenção ambiental formalizado no processo administrativo em
epígrafe, e avaliando -que não foi apreseàtado fundamento que enseje a revisão do ato, decide NÃO
RECONSIDERAR a decisão administrativa em questão.

Sendo o recurso conhecido, proceda-se à elaboração de parecer para julgamento do mérito pela Unidade
Regional Colegiada URC Leste Mineiro, do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, nos termos
do art. 9e. inciso C, alínea c, do Decreto Estadual46.953/20L6.

Não conhecido o recurso, proceda-se à elaboração de parecer sem julgamento de mérito para

convalidação pela Unidade Regional Colegiada URC. Leste Mineiro, do Conselho Estadual de Políüca
Ambiental - COPAM, nos termos do art. 9e. inciso C, alínea c, do Decreto Estadual46.9531201.6.

Régis André Nascimento Coelho

Supervisor Regional- URFBio Rio Doce

MASP.: L.377.405-4

Belo Horizonte, 06 de fevereiro de 2020

sffiir Êr
LUu$nrtura

cle[*&§{râ

Documento assinado eletronicamente por Régis André Nascimento Coelho, Supervisor(a), em
0610212020, às L7:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, § 1e, do
Decreto ne 47.222, de 26 de julho de 2017. I

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
httpJ/sei mg,gov. brlsei/controlador-exte rno. p_h p.l
acao=documento conferir&id-orgao-acesso-externo=0. informando o código verificador 11300888

e o código CRC DC3ACEB3.

Referência: Processo ns 2100.01.00017 86/2020-02 SEI nq 11300888

https:/r\,vww.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento='13169319&nfta 1t1





Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente
Instituto Estadual de Florestas
Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Rio Doce
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CoNTROTE PROCESSUAT Ne 010/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS: O4O5OOOOO3O/17

RECORRENTE: lgreja Cristã Maranata, CNPJ ns 27.056.91010081-27

1- RETATóRIO

Trata-se de recurso formalizado por lgreja Cristã Maranata no âmbito do Processo Administrativo supra,

que tramitou nesta Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade - URFBIO Rio Doce, do lnstituto
Estadual de Florestas - lEF, em virtude de arquivamento do pedidode lntervenção sem supressão de

cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente - APP, numa extensão de 0,0918 ha., na

propriedade denominada Fazenda Maanaim, zona rural do Município de Governador Valadares.

No presênte caso, a Recorrente pleiteia a revisão da decisão exarada no referido processo, decisão essa

de competência do Supervisor da URFBIO Rio Doce do lEF, nos termos do artigo 42, parágrafo único,
inciso l, do Decreto 47.34412OL8, cuja análise recursalé de competência da Unidade RegionalColegiada
- URC - Leste Mineiro, do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, nos termos do artigo 9e,

,inciso V, alínea 'c', do Decreto Estadual 46.9531L6.

Dessa feita, atendendo ao comando do mesmo artigo 99, inciso V, alínea 'c', do Decreto Estadual

46.953176 lt"...devendo o ossessoromento, nesses cosos, ser prestado pelos suos equipes técnicos e

odministrotivos."), passamos à elaboração do presente controle processual para subsidiar a análise da

autoridade competente, tendo em conta a NÃO reconsideração da decisão exarada (f. 286).

Eis o relatório em apertada síntese.

De acordo com o artigo 80 do Decreto Estadual 47.74912019, o prazo para interposição do recurso

administrativo contra decisão referente aos processos de solicitação para intervenção ambiental a que

se refere o artigo 79 do mesmo Decreto é de 30 (trinta) dias, contados da cientifioação da decisão.

Art. 80. O recurso deverá ser interposto no prazo de trinta dias, contados da data

de ciência da decisão impugnada, por meio de requerimento escrito e

fundamentado, facultando-se ao recorrente a juntada de documentos que
'considerar conven ientes.

Considerando que a decisão administrativa de arquivamento do processo de solicitação para

intervenção ambiental (DAIA) foi publicada na lmprensa Oficial do Estado de Minas Gerais no dia

3OlLLl2079 (Diário do Executivo, pág. 57, 13 col.) - f . 2O8, e a ainda foi recebida, no dia 041L2120L9,
pelo Reguerente, a Notificação ne 247/URFBio Rio Doce/2019 (f. 209 e2LLl, e o Recurso AdministÍativo
foi interposto contra a referida decisão no dia 26/72/2Ot9, conforúe protocolo np 04000001955/L9 a

f. 243, verifica-se que esse foi'interposto ho prazo legal.

Assim, tem-se como tempestivo o recurso administrativo apresentado.

3 - DA LEGITIMIDADE

A inicial recursal foi formulada pela Representante Legal da instituição religiosa Recorrente, conforme
previsão do artigo 81, inciso Vll, do Decreto Estadual ne 47.749/20L9.

1

2 - DA TEMPESTIVIDADE
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4 - DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

Art. 81. A peça de recurso deverá conter:
| - a autoridade administrativa ou a unidade a que se dirige;
ll - a identificação completa do recorrente;
lll - o endereço completo do recorrente ou do local para o recebimento de
notificações, intimações e comunicações relativas ao recurso;
lV - o número do processo de autorização para intervenção ambiental cuja decisão
seja objeto do recurso;

V - a exposição dos fatos e fundamentos e a formulação do pedido;
Vl - a data e a assinatura do recorrente, de seu procurador ou representante legal;
Vll - o instrumento de procuração, caso o recorrente se faça representar por
advogado ou procurador legalmente constituído;
Vlll - a cópia dos atos constitutivos e sua última alteração, caso o recorrente seja
pessoa jurídica.

Pela documentação apresentada pela Recorrente, verifica-se que os requisitos estabelecidos no artigo
81 foram atendidos.

5 - DO MÉRITO

Quanto ao mérito do recurso, insta destacar que a Recorrente, salvo melhor juízo, não apresentou
qualquer motivo para a revisão da decisão administrativa monocrática.

Foi enviado à Recorrente o OF. IEFICONTROLE PROCESSUAL Ne 034120L9 (f. 194) solicitando
informações complementares para a continuidade de análise do feito, que não foi atendido.

O Relatório de Rastreamento dos Correios prova que o citado ofício foi entregue ao destinatário no dia

t3/09120L9 (f. 199); entretanto, conforme relatório emitido pelo SGP - Sistema de Gestão de Protocolo
juntado a f. 200 não foi protocolada a resposta da Recorrente.

Foi soficitado instrumento procuratório atualizado, vez que o existente nos autos (f . Lslt7l expirou
validade em 74 I 02/ 2018.

Sobre o instrumento procuratório, documento que materializa o mandato, leciona o Código Civil

Art. 653. Opera-se o mandato ouando alquém recebe de outrem ooderes para..em

seu nome, praticar atos ou administrar interesses. A procuracão é o instrumento
do mandato. [destacamos]

Art. 654. Todas as pessoas capazes são aptas para dar procuração mediante
instrumento particular, que valerá desde que tenha a assinatura do outorgante.
Art. 655. Ainda quando se outorgue mandato por instrumento público, pode

substabelecer-se mediante instrumento particular.
Art. 662. Os atos praticados por quem não tenha mandato, ou o tenha sem
poderes suficientes, são ineficazes em relação àquele em cuio nome foram
praticados. salvo se este os ratificar. ldestacamos]

Da leitura dos artigos acíma temos que, com o término da validade do instrumento procuratório, o

mandatário/representante legal da Recorrente não detinha capacidade postulatória ou de

representação para atuação nos autos em nome da lnstituição mandante/Recorrente.

A obrigação de regularidade da representação civil da instituição Recorrente advém de Lei Federal ne

10.406/2002 - Código Civil Brasileiro.

Estabelece o artigo 81 do Decreto Estadual ne 47.749/2019 , que:
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Outrossim, foi solicitada a apresentação de comprovante de regularidade para uso e/ou intervenção em
recursos hídricos para cada ponto de intervenção, pois segundo o artigo 3e, inciso lll, "b", da Lei

Estadual 2O.922/20L3, e artigo 1e, inciso ll, da Deliberação Normativa COPAM 226/20t8, tal
regularidade precede a obtenção do DAIA.

A Deliberação Normativa do COPAM ne 22612OL8, conceitua como intervenção de baixo impacto
ambiental:

Art . 1e Ficam estabelecidas as seguintes atividades eventuais ou de baixo
impacto ambiental para fins de intervenção em área de preservação permanente:

ll - Açudes e barragens de acumulação de água fluvial para usos múltiplos, desde
que não haja supressão de fragmento de vegetação nativa condicionada a
autori2acão à prévia obtencão de outorsa de direito de uso de recursos hídricos
ou cadastro de uso insignificante: [grifamos]

A simples leitura do dispositivo normativo colacionado'externa que é requisito, elemento, coddição
prévia à emissão do Documento Autorizativo para lntervenção Ambiental a "obtenção de outorga de
direito de uso de recurcos hídricos ou cadaitro de uso insignificonte".

No dia 02/07/20t9 foi juntada apenas uma cópia simples da Certidão de Registro de Uso da Água
(f . 187 1788), processo de cadastro ne 1697812077, conforme descrito no próprio ofício de juntada.

Fato corroborado pela narrativa da peça recursal no item ll às fls. 2431244.

Registramos que a troca de nomes no ato do protocolo não trouxe prejuízo algum para a Recorrente
como disse a peça recursal, pois o o documento apresentado devidamente juntado ao processo às fls.
787 /788.

Repisamos, apenas 01 (uma) certidão sem qualquer informação da existência de outras certidões'de
regularidadê de recursos hídricos.

Ocorre que foi apresentada como justificativa da intervenção ambiental pleiteada, a construção de
04 (quatro) barramentos. Vejamos:

"Ressolto que ndo haverá supressão de vegetoção notivo, mos sim, interuençdo em Áreo de preseruação

Permonente - APP vegetada por herbáceas exóticas, pretendendo a requerente utilizar a áreo em
questão poro cohstrução de 4 buatrol oeauenos laoos barrodos ao longo de ofluentes do córrego
Pontol, no interior do imóvel denominado Moonoin, (...)." lsicl - f. 160, Plano Simplificado de Utilização
Pretendida. [grifamos]

'4- OilETIVO
É objetivo deste porecer técnico a análise do requerimento paro intervenção ambiental em dreo de
preservação permonente sem supressõo de vegetoção notivo em áreo 0,0918 ho (nove ores e dezoito
centiores), ou 978 m2 (novecentos e dezoito metros quodrados). A intervençõo ambiental solicitado tem
como finolidode o construcão de quotro pequenos laaos borrados oo longo dos cursos d'águo existentes
no propriedade." lsicl - f . Lgt, Parecer Técnico. [grifamos]

Ao contrário do afirmado no item lll (f . 244') da peça recursal, existe prova inconteste do recebimento
do ofício de solicitação de informações complementares, OF.IEFICONTROLE PROCESSUAL Ne 034/2019
(f. 194), nos autos deste processo administrativo, pois este foi enviado para o endereço informado para

correspondência e recebido no dia !310912019 conforme Relatório de Rastreamento de Objetos dos

J

Correiosjuntado à f. 199 dos autos.

v
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Não existe a obrigação de envio de qualquer correspondência pelo IEF com Aviso de Recebimento como
argumentou a Recorrente, bastando apenas que as notificações sejam remetidas para o endereço
urbano informado no processo. Uma vez entregue a correspondência no endereço do destinatário
considera-se aberto o prazo para atendimento ao solicitado.

Então, com a entrega do ofício no endereço informado pela Recorrente e comprovado o recebimento
pelo Relatório de Rastreamento dos Correios, não há que se falar em extravio ou desconhecimento da

solicitação.

O citado ofício foi enviado, por carta registrada (modalidade de envio de correspondência que permite o
rastreamento até a entrega ao destinatário), para o seguinte endereço: Ruo Morechal Floriono ne 600.

solos 903 e 904, centro. Governodor Volodores. CEP: 35070-140, sendo este o endereço para o

recebimento da correspondências, como informado nas manifestações e estudos apresentados às fls. 20,

56,79,143, 158, 185-verso, 187, e também informado no rodapé das folhas da peça recursal.

A Recorrente pede à f. 246 para que o endereço acima seja mantido oara recebimento de
corresoondência. Só se mantém o que já o é e sempre foit

Ainda, outro argumento que não encontra amparo é a obrigação do lnstituto Estadual de Florestas na

instrução processual para a Recorrente, pois, é obrigação da Recorrente fazer juntar aos autos a

documentação instrutória referentq a seu pedido. Vejamos:

Decreto Estadual 47 .383 / 2018:

Art. 23. Caso o órgão ambiental solicite esclarecimentos adicionais, documentos ou

informações complementares, inclusive estudos específicos, o empreendedor
deverá atender à solicitação no prazo máximo de sessenta dias, contados do
recebi mento da respectiva notifi cação,(...). [descatamos]

Decreto Estadual 47.7 49 l2OL9:

Art. 19. Poderão ser solicitadas informações complementares pelo órgão ambiental,
que serão comunicadas ao empreendedor em sua completude, uma única vez,

ressalvadas aquelas decorrentes de fatos supervenientes verificados pela equipe
técÀica e. devidamente justificados nos autos do requerimento de intervenção
ambiental. Idestacamos]

(...)

§ 2s - O prazo para o atendimento das informações complementares em processos

de intervenções ambientais de empreendimentos ou atividades passíveis de LAS ou
não passíveis de licença ambiental será de sessenta dias, sob pena de
arquivamento do orocesso de autorizacão oara intervencão ambiental. [destacamos]

Todos os dispositivos acima colacionados provam que a obrigação de instrução processual é da parte
interessada, ou seja, da Recorrente, e não do lnstituto Estadual de Florestas, e a bonsequência pelo não

atendimento é o arquivamento do processo.

Ademais, os documentos solicitados são emitidos pelo IGAM - lnstituto Mineiro de Gestão das Águas, ou
seja, órgão diverso do qual tramita este processo administrativo.

As alegações referentes ao tempo de tramitação do presente feito não são argumento para a mudança
da decisão administrativa, pois se o processo estivesse devidamente instruído no momento do
protocolo do Reguerimento não seria necessário o envio de 02 (dois) ofítios de solicitação de (

informações complementares. Â, \s
4
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A instrução defeituosa na apresentação dos documentos necessários e sem observância dos dispositivos
legais e infralegais que regem a solicitação de autorização para intervenção ambiental acarretou a

dilação do prazo de tramitação do presente feito.

Faz prova do alegado acima o 10 ofício que solicitou informações complementares, juntado a f . \47,
requer a apresentação de Requerimento para intervenção ambiental preenchido da forma correta,
apresentação de Plano Simplificado de Utilização Pretendida, Formulário de Caracterização do
Empreendimento e pagamento de Taxa de Expediente.

A Resolução Conjunta SEMAD/IEF L.9O5(2OL3 prevê que são documentos necessários e devem

acompanhar o Requerimento para intervencão Ambiental:

Art. 9e. O processo para intervenção ambiental deve ser instruído com: -

I - Requerimento, conforme modelo constante do Anexo l, desta Resolução

Conjunta. [descatamos]

ll - Documento que comprove propriedade ou posse.

lll - Dôcumento que identifique o proprietário ou possuidor.
lV - Plano de Utilização Pretendida Simplificado nos casos de intervenções em
áreas menores que 10 (dez! hectares e Plano de Utilização Pretendida com
inventário florestal pare as demais áreas, conforme Anexos ll e !l!, desta
Resolução Conjunta. [descatamos]

A exigibilidade e o pagamento da taxa de expediente ocorrem em momento anterior ao protocolo de
documentação no órgão ambiental, nos termos do artigo 96, da Lei Estadual ne 6.763 de 26 de
dezembro de 1.975.

Art. 96. A Taxa de Expediente será exigida antes da prática do ato ou da assinatura
do documento.

§1e. A Taxa de Expediente será exigida, de ordinário, no momento da apresentação
pelo contribuinte de documento, requerimento ou petição, nas hipóteses em que a

realização da atividade ou a prestação do serviço depender de solicitação do
interessado

Mesmo comando mandamental traz o artigo 3e do Decreto Estadual 47.577 /20!8.

Art. 3e. O pagamento das taxas de expediente relativas a atos de autoridade
administrativa da Semad, do lEF, do lgam e da Feam, de que trata o item 6. da
Tabela A do RTE:

| - será devido no momento da apresentação, pelo contribuinte, de documento,
requerimento ou petição, nas hipóteses em que a realização da atividade ou a

prestação do serviço dependam de solicitação do interessado;
ll - deverá ser comprovado no ato da solicitação do procedimento administrativo
ambiental;

Dessa feita, e com todo máximo respeito, temos que se as normativas tivessem sido observadas pela
Recorrente não haveria necessidade do 1s ofício de strlicitação de informações complementares.

Lado outro, com a entrada em vigor da Deliberação Normativa 226 do COPAM, na data de Otl08l2OL8,
que trouxe a necessidade de prévia regularização da intervençãb em recurso hídrico, cabia à Recorrente
juntar de ofício as certidões de regularidade; diante da inércia da Recorrente coube ao órgão ambiental

E

"re1

a solicitação.

5



Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente
Instituto Estadual de Florestas
Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Rio Doce

A ocorrência de questão processual incidental materializada pela entrada em vigor de dispositivo
infralegal (DN COPAM 226) que traz uma obrigação de fazer para a Recorrente (provar a regularidade da

intervenção em recursos hídricos), e estando o processo ainda em tramitação, e sendo a obrigação
impeditiva de concessão do ato autorizativo para intervenção ambiental, entendemos, salvo juízo

diverso, ser dever do órgão ambientâl a exigência do cumprimento da Deliberaçãb Normativa citada,
sob pena de arquivamento dqprocessoadministratjvo.

Assim, entendemos justificada a apresentação do 2e ofício de solicitação de informações
complementares.

Assim, expostos estão os motivos do lapso temporal de tramitação do presente feito, e a justificativa
pelo envio de 02 (dois) ofícios de solicitação de informações complementares, tanto questionado pela

Recorrente na peça de recursal.

Há que se ressaltar, outrossim, que a solicitação para apresentação de informações complementares é

feita por escrito, e não verbalmente como dito na peça recursal. Não há no processo qualquer registro
de apontamento sobre solicitação verbal de documentos, vez que não previsto em lei.

Houve o protocolo espontâneo de apresentação do documento de fls. 187/188 por parte da Recorrente,
mas jamais uma solicitação de apresentação de documentos; essa só se faz por documento escrito,
datado e assinado por servidor público investido de capacidade (no sentido administrativo da palavra)

para tal.

Por fim, caso haja a revisão da decisão administrativa proferida nestes autos, o ato não acarreta a
automática concessão do Documento Autorizativo para lntervenção Ambiental como solicitado pela

Recorrente, mas sim o retorno dos autos para a tramitação e análise da documentação juntada anexa ao

pedido de autotutela e da peça recursal.

6 - CONCLUSÃO

Dessa forma, pelas razões acima apresentadas, opinamos em preliminares pelo conhecimento do

recurso; e no mérito pelo indeferimento do recurso.

Sobre o caráter meramente opinativo desta manifestação, lecionou a Advocacia-Geral do Estado de
Minas Gerais no Parecer 16.056, de 21 de novembro de 2018, cujo trecho trazemos à colação:

"No mesmo sentido expõe Rafael Carvalho Rezende Oliveira, acrescentando que o
dever de administrar e, portanto, praticar atos nesse sentido, é da autoridade
administrativa, não podendo ser transferido tal múnus ao Advogado Público.
Ainda que a lei estipule a obrigatoriedade da consulta, como de fato ocorre com as

licitações, t'lÃO É o parecer ato jurídico que produzirá os efeitos almejados pela

norma (contratação ou não pela Administração Pública; mediante licitação ou com
a sua dispensa).
Exatamente por isso se entende que o parecer não é impugnável por mandado de

segurança, ou qualquer outro tipo de ação pleiteando a sua invalidação. Não possui

o parecer o condão de produzir efeitos concretos às partes licitantes, inclusive ao
administrador público, sendo, pois, instrumento de ponderação para a tomada da
decisão administrativa.
Ainda oue seia controversa a natureza iurídica do oarecer íse de ato
administrativo consultivo. execucão ex officio de lei. etc.l, vários doutrinadores
entendem oue o oarecer não énseia a vincqlacão da tomada do ato administrativo
decisório. oorouanto constituiria o oarecer meramente uma consulta
administrativa.
íJ
Por fim. o parecer não é ato administrativo de eestão. necessitando de
confirmacão oelo administrador, a quem cabe resoonsabilidade pelas decisões
tomadas." Idestacamos]

t
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I

O presente feito deverá ser remetido à URC Leste Mineiro, para a devida apreciação, conforme previsão

do artigo 9e, V, 'c' do

Governador Valadares, de202O.

Clayton
Gestor

Unidade Regi Rio Doce

MASP
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